
CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO 

       Estado do Paraná 
 

_______________________________________________________________________________ 
Rua São Pedro, nº. 186, Centro, CEP: 85.145-000 – Foz do Jordão – PR 

Fone: (42) 3639-1107 - E-mail: cmfj@camarafozdojordao.pr.gov.br 

COMISSÃO FINANÇAS E ORÇAMENTO 
 
Parecer: 054/2025. 
Data: 09 de Dezembro de 2025. 
Matéria:  
RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº. 002/2025-GPGMPC  
PROJETO DE LEI Nº. 1034/2025.                                                          Autor: PODER EXECUTIVO. 
Relator: EDER SAVI.                        
SÚMULA: ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026. 
 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  
SOBRE A RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº. 002/2025-GPGMPC 

 
Referência 

 

Recomendação Administrativa (RA) nº. 002/2025-GPGMPC do Ministério Público de Contas do 

Estado do Paraná (MPC PR), dirigida aos gestores públicos municipais e autoridades 

responsáveis pela gestão de precatórios. 

 

Objeto da Análise 

 

Análise do Projeto de Lei nº. 1034/2025 (Lei Orçamentária Anual - LOA/2026), já aprovado pela 

Câmara Municipal em 04/11/2025, no que concerne à dotação orçamentária para o pagamento de 

precatórios e Requisições de Pequeno Valor (RPV), em atendimento à RA nº. 002/2025-GPGMPC. 

 

Contexto e Ação Adotada 

 

1. A RA nº. 002/2025-GPGMPC, datada de 10 de novembro de 2025, recomenda aos gestores e 

membros do parlamento municipal a observância rigorosa das normas constitucionais e legais 

aplicáveis ao regime de precatórios, especialmente na aprovação da LDO/2026 e LOA/2026; 

2. Especificamente, a RA determina que o Prefeito Municipal contemple na Proposta de Lei 

Orçamentária de 2026 a totalidade dos precatórios de regime geral e das obrigações 

decorrentes de RPV; 

3.   O Projeto de Lei nº. 1034/2025 (LOA/2026) foi aprovado em 04/11/2025, antes da data da RA 

e sem o parecer detalhado da Comissão de Orçamento e Finanças sobre a adequação dos 

valores destinados aos precatórios, conforme exigido pela RA; 

4. Em virtude da determinação contida na RA, a Finanças e Orçamento recebeu o Memorando n.  

02/2025 – Gabinete da Presidência do Poder Legislativo solicitando manifestação da comissão 

sobre a recomendação em sua totalidade; 

5. Na sequência a Comissão enviou o Ofício n. 155/2025 ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal solicitando de maneira detalhada a relação integral de todos os precatórios e RPV do 

regime geral do município, contendo ordem cronológica, número do processo e os valores 

respectivos, bem como indicação de dotação orçamentária no ano de 2026 suficiente para 
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cumprir com todas as referidas obrigações e colocando a comissão a disposição para análise de 

projeto de lei de proposta de emenda as leis orçamentarias, caso houvesse necessidade; 

6. O Poder Executivo respondeu através do Ofício nº. 304/2025 que o valor previsto no orçamento 

de 2026, conforme detalhamento de despesas da Lei nº. 1114/2025 pág. 49 é de R$ 120.000,00 

para viabilizar o pagamento de precatórios, bem como, encaminhou em anexo a lista de 

precatórios, contendo ordem cronológica de pagamento, número do processo judicial, e 

respectivos valores, informando ainda no ofício, que caso haja necessidade de suplementação 

de valores, poderá ser suplementado por decreto do executivo a depender de quando o valor 

original será pago considerando as devidas atualizações financeira. 

 

Análise da Comissão 

 

Considerando que a Lei Orçamentária Anual de 2026 (Lei nº. 1114/2025) já foi aprovada e 

sancionada, e que o Poder Executivo encaminhou à esta Comissão a documentação para 

comprovar a dotação orçamentária, a Comissão de Justiça e Redação atesta o seguinte: 

• Previsão Orçamentária: Está programado no orçamento do exercício de 2026 o montante 

de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) para a quitação de débitos oriundos de 

precatórios. Esta dotação está prevista no detalhamento de despesas, parte integrante da Lei 

nº. 1114/2025 na página 49. O valor originário total dos precatórios eram de R$ 

111.308,34 (cento e onze mil, trezentos e oito reais e trinta e quatro centavos). 

• Fundamento Legal: A inclusão desta verba visa atender ao disposto no §5∘ do art. 100 da 

Constituição Federal (na redação anterior à Emenda Constitucional nº. 136/2025), que 

estabelece a obrigatoriedade de incluir no orçamento verba necessária ao pagamento de 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado (precatórios) apresentados até 02 de 

abril, com pagamento até o final do exercício seguinte. Para a LOA/2026, os precatórios 

considerados são os apresentados até 02/04/2025. 

• Transparência e Controle: O Executivo Municipal, ao encaminhar à Comissão a lista de 

precatórios com a ordem sequencial cronológica, número do processo e valor, cumpre parte 

das exigências de transparência e controle da RA nº. 002/2025-GPGMPC, o que facilita a 

verificação da obediência à ordem cronológica determinada pelo art. 100 da Constituição 

Federal. 

•  

Conclusão e Recomendações Adicionais 

 

Esta Comissão, 

• Analisando, a resposta do Poder Executivo, com relação a dotação orçamentária de 

R$ 120.000,00, destinada ao pagamento de precatórios na Lei Orçamentária nº. 

1114/2025 (LOA/2026); 

• Analisando, a lista e o valor originário (R$ 111.308,34) de precatórios em ordem 

cronológica, bem como da disposição do Poder Executivo em suplementar via 

decreto, caso verifique a necessidade a depender de quando o valor original será 

pago considerando as devidas atualizações financeiras; 
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• Considerando, que o Poder Executivo poderá proceder abertura de créditos 

adicionais suplementares de até 10% (dez por cento) do total da receita fixada para o 

exercício, conforme Art. 7º, inciso III da Lei nº. 1114/2025; 

• Considerando, que a LOA/2026 já havia sido votada quando do recebimento da 

referida Recomendação Administrativa, 

Está comissão pugna pela suficiência de recursos para o integral cumprimento na data do 

envio do projeto de lei. Diante do exposto, encaminhe-se cópia do presente parecer, bem como 

dos citados ofícios, à Presidência da Casa, para ciência e adoção das medidas necessárias ao 

integral cumprimento da Recomendação Administrativa nº. 002/2025-GPGMPC. 

 
Sala das Comissões, em 09 de Dezembro de 2025. 

 
 
 
 


